
 

Gabinete do Senador Alvaro Dias 

 

EMENDA Nº       - 2021 
(ao PL nº 5.343, de 2020) 

 

Suprima-se o art. 16 da presente proposição. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Para financiamento dos benefícios, o projeto prevê que poderão 

ser suspensas as deduções da base de cálculo do Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Física (IRPF), relativa a dependentes. A estrutura tributária 

brasileira já é tremendamente injusta e pesa de maneira desproporcional 

sobre a classe média. A tabela do imposto de renda, a propósito, já está 

sobejamente defasada. 

Portanto, retirar-lhe essa pequena compensação das deduções, 

mesmo que com o pretexto de financiar programas de renda, não é 

razoável. Há outras alternativas, entre as quais estão a tributação de 

dividendos, imposto sobre grandes fortunas e aumento das taxações sobre 

heranças. O Brasil não pode esmagar sua classe média e transformar-se em 

um país de mendigos e bilionários. Portanto, propomos a supressão do art. 

16 e contamos com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2021. 

 

Senador ALVARO DIAS 
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